
À llusrnÍssrl,Ia sENrroRA pI{ESIDENTE
LrcrrÂÇÃo DE, oBuÂs I sERvIÇos DE
}IUNICIPAL DE ATIACATÍCIi

ITECURSO ADMINISTRATIVO
Touruda de Pteços tt". l7/2023 SElNl,-RÁ/CELOS

DA CONÍISSÃO ESPECIAL DE
ENGENHARIA DA PREFEITURÁ

COPA ENGENH^RIA LTDA, pessoa juridica dc dircito Ilrivado inscrita no CNPJ sob o
n". 02.200.917/0001-65, com sedc à Av. José Moraes cle Almeida, no. 1.300, Bailro Coaçu, CLPi
61.760-000, ern tusébio/CE, vc1n, lempestivamente, ferantc cstc IlustÍado Órgão, por iDtel'médio
de seu reprcscntante legal que ao final assina, interpor RECURSO ÀDMINISTRÂTM em fàce
da deoisào quc a declarou inabilitada da Tomada de Pleços n". I7/2023-SEINFRA/CELOS da
Sccleturia de InfÍâcstr1üura e Desenvolvimcnto Ulbano da Preleitur.a Municipal de 

^racati/CE,conlormc os fatos e lundamcntos jnrldicos clue serão a scguil trazidos.

I. T)OS FATOS

Corno é cediço, a Secretaria dc lntiaestrutura e Desenvolvirrerto Urbano da Prefeitura
Municipal de Aracati publicou, por intctmódio de sua Conrissão Espccial dc Licitaçào de Obras e
Seniços dc Engenhalia, o cditÂl dx lomada de Prcços n". 1712023-StilN!'ttA/CELOS, cúo objeto
c â coutratâção de cmpresa especiaLizada pÂra execução dos sctwiços de pavimentâção em piso
ülertravado en, djvelsas ruas das localidades cle Canoa Quebrada, conlolme pÍojctos e
especifi câções constantes ncste editll.

Ocorrc que, passada a fase de ahálisc tócnica dos documentos dc habilitação, a empresa
COPA ENGENHARIA LTDA restou inabilitada do presente certarne, por supostamente não
atcnder ao itern 4.1.IILb) do cdital, consoante dr:cisão publicada no Jornal OPOVO em
22l05/2023. Transcreve-sc:

No entanto, conforme será demonshado a seguir, esta recorrente jamais poderia ter sido
declarada ioabilitada pelos motivos transc tos acima, uma vez que apresentou seus documentos de
habilitação nos exatos temos do instrumento convocatório, especialmente no que tange à sua
qualificação técnica.
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Senão, vejamos.

z. oos ruNnltmNtoslunÍucos

Douta Presidente, a decisão que inabilitou a COpA do presente certâÍne não merece
prosperar, tendo cm üsta quo o instrumento conyocatório nã0 traz qualquer tlisposição
limitândo â quantidâde de atestados que podem ser âpresentados pelas empresas para
comproyar â suâ qualificação técnicâ.

Pois bem, dispõe o item 4.1.lII do edital:

,,4.0 DA HABIL]TÀÇÃO
4.1. Para habílitação deverão as licitantes apresentar os documentos
abaixo relacionaclos, no envelope n. 01 , Documentos de Habilitação, em
uma única vía, em orígindl ou cópios deúdamente aule ticadas;

t...1

]I] - DÀ 8UÁLIFICAÇÃO TÉCN]CA
a) Registro ou iúscriçdo com o Conselho Regio al de Engenharía e
Agronomía - CREA ou Cotlselho de Aryuitetura e [Jrbanismo - CÀ(1, na
sede da empresa liciía te, da lícitante e de seus rcspectivos responsáveis
lécnícos.

b) Comprovação de capacídade técnico operacional da licitafite para
deseupenho de atividade pertine te e compatível co o objeto da
licitaÇão, atr(a,és de atestado íécnico emiíido por pessoa iuridica de
dircito públíco ou privado; que cowte a emprcsa lícitonte como
contratada, acompanhados de Certidões de Ácervo Técnico ou
anotações/registros cle responsabílidade técníca (ÁRT/RRT), efiitid.ts pelo
Conselho de Jiscalízação prolssional competente, em nome dos
profssionaís yinculados aos referidos aíestados, comprovando que a
empresa liciÍante, na condição de controtado, já executou
satísíatoriafiente, obr-as e serviços de carctcterístícas técnícas semelhantes
ou süperiores aos discrimínados a seguir: (Ácórdão n". 2326/2019_
Plenário do TCU).

- Execução dos serviços:
a) Aterro com pó de pedra, espalhamento e cotupactctção tlecânica

550,00 t3 (quinhetutos e cifiquenÍa metros cúbicos);
b) Piso pré-moldado drticulado e intertravcrdo de 16 faces e : g
cm (j5 Mpa) - 5.500,00 m, (cinco mil e quitlhentos etros
quadrados);
c) Banqueía/meio-fo de conct.eto para yias rbanas _ 2.g00,00 (dois
mil e oitoceItos metros litlear).

c) Conprovação de capacídade técnico prortssional (ja licitante, através
de Atestado Técnico fornecído por pessoa juidíca cle direito público ou
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ptil,.tdo, cleticknlente rcgistrdclô e cet'tiÍiteda tú entidade pro.fissianal
canpeteüte - CRE,I ou CÀU, que comprcvc qLte u licitante possLti em seu
qLtadro perua»eníc, ptoíissidldl qLte tenha exeutt«lo abrd e sen)iços
senelllufile.\ co a obiela oro licitddo, caut us -reguiütes coracÍq.ístictts ou
suPe].iot.:

ct) Aten o cotu pó (le pedru, eqalhu rc to e cotllpctctctÇãa rccâtlic|;
b) Piso pft moldddo a]'ticüla.lo e üttt lrat)ado de 16 fdces e : 3
cnl (35 Mpd),
c) BauqueÍahrcio-íio de concreío p.tl a |ias Lu-batlas-

Com efeito, tendo cm vista que o itcm 4.1.III.b) do edital nào apresenta qualqucr vcdação
quau!o ao somâtó1io dos atestados dc capacidade técuica para lins de conprovação da qualificação
técnica, não há como admitir a inâbilitação da COPA no preseDte certame.

Ncsse sentido, devc-se rebater'fi-ontallrentc o suposto descumplimenlo ao item 4.1.1]l.b)
do edital, pois basta uma sinrplcs c pcrfurctória análise de toda a documentação de habilitação
âpreselltada para se velificar quc a COPA apresentou sinr divcrsos atestados de capacidade
técnica, nos quâis figura na condição de conhatada, quc cornplova clarnmente sud exfcriônciit na
cxecuçào dc scrviços silnilares c compatí\,eis ao objeto licitado no quanlitalivo solicitado.

O1a, em qüe pese a COPA não ter aprcscnttdo um único atestado que fosse capâz de
conrprovâr de forma intcgral o requerido no itenr 4.1.III.b), a emDresâ aprescntou Certidões
d! \relro Tócni(o q||c iu|ltas dcnlon\tl_xm pet.leitârncIlc quc a lnc\ntâ iá crrcutoU \crviços
peftincntcs e compatívcis com os ora nrcncionâdos no relerido item nos quantitâtivos
mínimos exiqidos.

Pois bem, com lclÂçâo ao serviço dc "ÁTERRO COM PÓ DE PEDRÁ, ES?ALIIAMENTO
E COMPÁCTÁÇ.iO MEC,íN|C{", relativo à alinea â) do irem ,1.l.lll.b), a ora recoÍenre nâo só
derlronstroli atl'avés de sua documentâçào tcr prcstado serviços de conplcxidadc similar ou
superior ao mcsmo, corno também comprovou tcÍ o cxecutado em quantidadc supcrior à miniila
( \ iBiJa pJrd ÉslJ nJrcclJ Lle lrJio. rclcrjltcta.

AÍinal, corno se vcrilica cla CAT conr l cgistro de atestado u', 414/2015, a COPA, como
[untratJdc da Prefciluln Munrr-ilirl de Ilanguá/CE, executou 10.603.50 M3 do sewiço de
-PR E P qR 4ÇÀo DA (:AtxÁ p 4 itÁ pÁyrMEkrtçÁo ct t,ô oEiEíFÃ: senão, vejamos:
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Observe que, no que diz rcspeito à parcela de maior.reler,ância ,ATERRO Colll pO DL
PÀ;DM, ESPALHÀM|:NTO E COMpÁCTAÇiO,\1ECÁN1CI,., nâo hí dúvidas dc 0ue a COPA
âtesto suâ âptidão Dàra dcscmDenhar este servico! nâ medida quc comprovou de Íbrma
extremamente clâra ter executado atividades similares a aquele anq tqltn volume de 10.603.50
Mr, o qual é 19 (DEZENOVE) VEZES MAIOR d0 que o yolume mínimo exisido rrelo
ürstlumento coivocatório,550,00 XI3, âtcndcndo perÍtitâmcnte à illínea a) do itcm 4.l.llIJr)r

Dando sequência à análise, cumpre destacar que não foi diferente com a alínea b) do item
4.l.IILb), que rrata acerca do serviço de ',pISO ?RÉ-MOLDADO ÁRTICULÁDO E
INTERTRAVADO DE 16 FÁCES - E = B CM (35 MpA) ".

Com base na documentaçâo juntada pela COpA, é possivel verificar que a emprcsâ
comprovou ter realizado seniços compatíveis em características e complexidade em quantidade
superior à mínima exigida pelo retromencionado item. Frise-se que ãssas infomaçôes foram
obtidas a partir da a[álise das seguintes linhas das rcferidas CAT,s:

CAT COM REGISTRO DE ÂTESTADO N' 00992/20I5

CAT COXI REGISTRO D[ ÂTESTADO N" 276113/2022

CAT COÀ,I REGISTRO DD ÀI'ESTADO N' 00992/20I5

F]SO PttE I,IOLDÉOO
I ilAr EGC rlES {-O

INTEFT,RAVÂDCI .E = 8,0 CIú 135
|...

8.743 52

ti

Note quc, no que conceüle à parcela dc nraior rclevância ,'plSO \RE-MOLDADO
IRTICULADO E INTERTRAVÁDO DE j6 FÁCES - E - I CM (35 Mpt)", é indubitável a
aDtidão dâ COP^ Dâra Drestrl.o dito servico. Or.a, n mesma comprovou ter executado
serviços compàtíveis com aqucle em unlâ área de 27.529,1,1 M., o ilue é S (CINCO) VEZES
MAI()R do que a área míninra cxisida pelo ato convocatórit a50õI0 M1 ;i;;ã;
pcrfeitamcnte à alíneâ lr) do itenr,l.1.III.lr).

Por fim. insta salientar clue da rnesma lonna foi com a alinea c) clo item 4.l.IILb), quc tr.ata
accrca do sclviço dc "B/NQUET11/MEIO t-IO DE CONCRDTO pARA VtÁS URBANÁ|".

_ Confornc se pode avcriguar dos docul]lcutos Íbmecidos pcla C(JPA, a cnlpresa
denlonslrou tcr executado scÍviços quc aten.icn, aos rcquisitos crc car.acterísticas e complcxiàadc,
superando a quantidade mÍrima rcquerida pelo itcm urencionaclo antct.iot.nlentc. E impol.tant(
rcssaltar que essas inlbrmações Íõr.am obtidas por oeio da análise das seguintcs infoimações
contidas nas tespectivas C^T's:

í: ,i.l\LirL iU - _ )] .,
_2ô!.00
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CAT CON'I RECISTRO DE ÀTES'I'ADO N'293457/2023

Veja que, no tocante à parceia de maior relevância .,8ÀN)UETÀ/MEIO-FIO 
DE

CONCRETO PÁM llAS URBÁNAS", é evidente a capacidadc da COpA, é evidente a capâcidadc dâ COPA parâ desemDenhâr.
estc serviço, Afinal, a empresa certificou tcr executâalo serviços equivalcntes a aqucle g[

mâ extcnsã 4.613.91 Nl, a quâl ó indiscuti ente suDerior a em linear mínimâ
cxi[ida pelo âto conv rio, 2.800,00 M, rtendcndo perÍcittmentc à alínca c) do itcmcxi{ida pelo âto convocatório,
4.l.tII.b).

Diantc do exposto, como é possivel aÍitnar quc a empresa não lern capacidadc técnica para
pÍestal o objeto ora licitado, se csta coml.rrova clat-an,ente já ter execrúado ier-v,ços platicatnc[te
idênticos a todals as parcelas de maior relevância em quantilativos que suprcrn indubitavelmente os
cxigidos pelo edital? Coln a dcvida veria, não há como se faicr.tai afirmação, dcvendo scr
r-econhecida a plena capacidade técnica da COpA para cxecuçâo de ta1 scr-viço e Íefomado o ato
que a declarou inabilitada do prcsente procedimcnto Iicitatório por tal motivo.

Ncsse jacz, faz-sc irlprcscindivcl desiacar quc, cle acorclo cotn a jurispru<lência
coruolidada clos Tribunais de Contas (sobretudo do Tribunal de Contas da Uuião), a iegr.a nas
licitâções ó âdmitit. o somatório dos âtestndos de câpacidnde técnica par! fins dc
comprovação da qualificação técnicâ. A selr turno, caso o ór'gão licitante c.tenrla nccesshrio

'edal 
o sonlató o dos atestados, dcve-se justilicar prcvia.r.rentc os ,.rotivos, denlonstl.ando os

clcnentos técnicos do ob_jcto do cer.lantc que enttrasan] lel projbiçào.

Senão, vejamos o entendimento do TCU:

"t 
""Arn " n""tt"at

c"rtidõe" oaru íi,s de comp,ovacão ttiiiatifiãã1ãiiilôiiiãi.
caso a natureza e a complexídade técnica da obra ou do sefliço mostrc 1

indíspensáveis tais restriÇões, deve a Àdminisíração deta str.lr a
perÍín4xcía e a necessidade de estabelecet limites eo somatório de
alestados ou mermo nào o permítír no exane dc! qlaliíicaÇão íécnico do
licítante."
(TCU, Acórdão n". 1095/2018-plenário, Relator: Minisho Augüsto
Nardes, julgado em I 6105 /20 j 8)
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"A |eluçí«t, .tet ju.ttíicatíva técnicu, oo sonmtuirio le aÍestados pura
cotitprotor os qua íitatitos r ínit os exigilos üa qualücaçíio Íéc,rico-
olreraciofiul co tt,|riít os pincípios da ntotít'ação e .lt cotnpetítíyííl.ttlc_ "
(TCU, Acórdio n".'79821201'7-2 Câmara Relarora: Minisrra Ana An.aes.
julgado em 29l08/2017)

"À vedaçiio ato sontatóio tle atestudos, laru o Íifi tle conrprovaçiío la
capacirhle ítcnico-operudo al, let'e esÍar rcsÍrít.t uos carsos em que o
alntefito de quskíitattivos^ aulrtetare\t, intofitesÍuveh c te, o «une Ío
tlu cortrplexíladc Íécnico lo objeto ou u ú lesprolotção e Írc
quantilorles e prazoi^ .le exec çíto, catpuzes tle exigir truior cop\citlude
operolit,4 e gereficitl la licito te e e sejar potencial co ry)ft»lrcti»tct to
la rlualílade oü la Ji dlitlude al tejatlas .t co tt,ot çiío, deucrldo u
rcshição serjustíficttda íécnica e iletdharh rcnlc o rcspectíto processo
adrnifiistttíit'o,"
(TCU, Acór'dào n" 710512014-2'Cân'rara. l{elâtol: Minisrro Mârcos
Bemquerer, julgado ern l8/l l/2014)

"É retlu(lq a i eosicão tle líutites ou de tluuntiakule cerÍu ale .,tesÍados ou
ccrlilõ$ trthtt /iu:i l? (t)ttu,r't,t)ttCtitt lú t flliliftr'tiL, tic id,. t'o]ttú,1,,_
calso e ur1Íufaze e a canplexidade técnicu cla nltrd au da serviÇo nasÍrcn1
ütrlispcnsáveis t?is rcstt.ições, tlette a Àdninistra(iio dcj1rcüstrar at

petlinôüti.t e u neces:;itlale cle esktl)cle(:et. liüites aa soüatóia (le
dÍestd(k).t ou tesnto não .) pe].nitír lta e.r«ne tla qulificação lluica da

(TCU, Acórdào n'. 8,19/2014-2' Câmâfa. I{elatori Minisrro Mâr.cos
Bcmquercr, l ulgado crn I1/03/2011)

co»4»rttaçio de qualiÍiuçiio téc ito4ryetucitrttil, q a lo a aptiliio ílq
licitaüte pulet ser satisíití».ie efite .le n sh.otlo por uais de x»t
atestdtlo."
(TCU, Acrirdão n.. I 865/20I 2-plcnário, llelator: Ministro Marcos
Bemqucrer Costa, julgaclo cm 18/07/2012)

"Para o fiut de conprovaçiío de cupaciúule íéctlicu deve ser uceito o
sotrúttório le uÍestaalos, se lpre que não ltoLtvcr tnotiw) para justilic..o. a
exígéncid de úÍc_tktdo Lin ic(). "
(TCU, Aoórdão n.,, l23t/2012-plenário, Relatoí Ministro Walton Alencaf
Rodr.igucs, julgado eür 23 1 05 120].2)

Assim, aplicando-se o eltcndiDcnto do Tritrunal dc Contas dâ União ao prcsente
câso, fica claro perccber.quc a inabilitação da COp^ Íbi indevida.

Ora, alóil de o cdital nâo trazeÍ de lorna cxpressa qualqueÍ limitação ao número cle
âlestados, !!ão cxiste quâlquer iustilicativa técnica Dàt.a iustificàr a nccessidadc de
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aDtesent dc um rini tcstâdo ra comDroYacão da cxisên Dtida no item
4.l.lII.b). o qual abranja todas as atividades ali mencionadas.

Veja-se que por força da Súmula no. 222, também do TCU, devem ser obseryadas as
determinações daquela Cote de Contas no que disser respeito às normas gerais de IicitaÇão por
todos os órgãos da Adminishação Pública de todos os poderes da união, dõs Estados, do Distiito
Federal e dos Municipios:

"Súmula n'_ 222 - As Decisões do Tribünal de Cotltas da {Jnião, lelatiyas
à aplícação de normas gelais de licítaÇão, sobre as quats cabe
príyatiyamente à União legislar, detem ser acatadas pelos
adtniüístrcrdores dos Poderes da LInião, dos Estados, da Distrito Federal e
dos Muuicípios."

Com base na Súmula n..222, acima mencionada, os Administradores públicos não podem
se esquivar de cumprir com as decisões do TCU. Importante ressaltar que a obediência à rãferida
súmula decorre das competências legais e constitucionais dadas ao iCU, motivo pelo qual é
imperiosa a sua observância, sob pena de malferir ainda o principio da Legalidade.

Imperioso se demonstrar que o STJ possui entendimcnto de quc as decisões do TCU
exârâdas dentro de suas atribüiçõ€s constitucionais possuem carátei impositivo e vinculânte
para â Âdministração. A exemplo, veja-se a ementa do Recurso Especial n4 464.633, de relatoria
do Ministro Félix Fischer:

.PROCESSUAL CIVIL, RECURSO ESPEC]ÁL. MANDÀDO »F
SEGUMNÇÁ. DEC]SÃO DO TRIBUNÁL DE CONTAS DA UN]ÃO.
ÁPOSENTADORIÀ, ]LEGÀLIDADE. REGISTRO, NEGÁTIVA,
/UTORIDADE COATOM. LEGITIMIDÁDE PÁSSIVA AD CAT]SÁM,
t...1
III - À decisiio do Tribanal de Cohtas que, de tro ile su.rs .ltribuições
constitücionais (art. 71, IIL CF), julga ilegal a concessão de
apose tadoria, negandoJhe o regístro, possai catát* i»tposilivo e
vinculante pata a Áihninisíração.
IY Não detendo a autoridade federal ímpetracl.t poderes paro reíomar
decisão euanada do TCU, não é pd e legítim.t para figurar io pólo
passiyo da ação ma danentdl que se rolta contra aquela decisão. Reiurso
não conhecido."
(REsp 464.633/SE, Ret. Ministro FELIX FISCHER, eUINTA TURMA.
julgado em tBt0Z/20ú, Dr 3 Uo3 t2O03, p. 251)

Assim, é cediço ser atribuição constitucional do Tribunal de Contas da União julgar a
correta aplicação de recursos públicos no pais. /, yelóü, o texto constitucional:

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, sera
exercído cotn o auxílio do Tribunal de Contas da ü1ião, ao qual coupete:
t..l
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q@nr
Il - julgar us contats,los atlt inistrudotcs e tlenruis rcsponsáveis pttr
tlirtheiros, hens c vnlores públicos da tlnini"^Íração diretat e i (li,,etat,
inchrílas us .fa .latções e societludes i stituí(las e nmnÍilas pelo poiler
Priblico lederul, e as cantus daq elcs tlue derem t.ntsct a perla, .\tl.ttvio
ot1 ou tt .1 i ||egu lariíldde le que rcs teprejuízo ao erário público;
t...1
lIt realixar, pot ikiciqtira púptiít, da Câ nra .los Depatsdos, do
Sehado Fe.letal, de Co»tíssão téclíc« ou .le i qaérito, itspeções e
atudiÍorias de naturc7.a contúbil, fintncei.u, orça rcntúúa, operacional e
potrir ohi«I, nas unidades ult i istrttiras tlos potleres Legislativo,
Executivo e Judiciário, e dentis entidailes r.eÍeridas no inciso II;
t. .l
IX - assi ar lrrazo para que o órgão oü e ti.la.le adote as proilêncías
necessárius ao exato c t,tpti tento ali lei, se verificada ilegalirlade,-
X - sustoÍ, se Ao aíenlilo, a execução do aío itrrpug ado, cot unicqrtilo
u decisiio à Cânura dos DepuÍaíos e oo Settulo Federal;
1. 1
lrt. 73_ O Tribanal de Contas (lo fhtião, itltcgrado pot, nove Míhistt.os,
íem sede no DisÍl-iío Fe(leral, quadro próprio de pessoal e jaisdição ent
toalo o ícttilório nacional, exercendo, no que couber, as atribuiÇões
prc'risíds t1o urt. 9ó."

Reforçando o comando collstrtucionàl, a Lci n.8.443/92 dispõet

"Àt.t. 4" O Tribunal de Contus dct Lt íão Íe ] jtu.isclição própria e
privati)a, eln lodo o lefi-itório naciondl, sobre as pessoas e (jtérías
sujeítas à su.I co tpeíência.

t...1
Átt_ 4l_ Pa]-u a.rsegürur a eicAcid (lo conü.ole e lratra insíutir o iLtlpamenío
das ca]úas, o Tribunal efenarú o Jíscalizaçiío tlos otos dr que resulre
receita oa lespesa, proÍicailos pek)s tesponsáwis sujeiÍoN à sutl
jutisdição, contpetútdo-lhe, para tanío, en especictl_.
I - acontpanhar, pela publicação no Diário Oficíal da |Jnião, otl par olttt.o
meio esÍobelecido no Regi rctúa l tet.|o;
t. l
b) os elit.tis de licitoção, os co tj.abs, ütclusiNe ad júli.th.ati1)os, e os
cottvêttios, acox)o,t, crjustes ou auü.os i stt,u rcnk)s cong,leres, beü cot11o
os tltos teÍeridos t1o c[t_ 38 desto Lei;"

Portanto, claro como a luz solar é o fato de que a Administração pública deve estrita
obscrvância às detcnninâções feitas pelo Tribunal de Cortas cla Uniio, iob pcna de incoiaer ein
ilegalidades c, sobrctudo, inconsritucionalidades no pLocesso. Veja*c que, pelo princípio da
Legalidade, não há somo se admitil o dcscumprimento às determinaçles do-TCU.

Tal principio, é bom se h.isar., rieve ser respeitado por tbrça nào só do que dispôe não só a
Lein".8.666/93, mas tambóm a ConslituiÇão Fecleral. Senào, veiainos:
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Lei n.. 8.666/93:
''Àrt. 3'A licitação destitlo-se o gorantiiibser.,,.ôrrio ,lo prin"ípi
cohstitucional da ísonomia, a seleção da prcposta mais yantajosa para a
admfuislração e a promoção do de:re rolvimento nacíonol sustentayel e
será processada e julgala em estrita conformidade con os princípios
bdsicos da legdidide, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probídade admínistrativa, da |inculação ao
inslrumento convocaíório, do julgalnento objetivo e dos que lhes são
correlatos."

Constituição Federal:,,
Poderes .la União, dos Estados, do Disttiío Federul e dos Municípios
obedecerá aos pit cípios de legalidade, impessoalidade, morulidade,
publicidade e eficiêncía e, também, do seguiníe:"

Em igual direção, cumpre mencionarmos a doutdna pátria sobre o assunto:

'Á legalidode, como plíncípio de admínistraÇão (CF, art. 37, caput),
significa qtre o admülistrador público está, etu toda a sua ath,idade
íu cional, sujeito aos mandamentos da lei e às exigências alo bem co tutk,
e deles não se pode afastar ou desvíar, sob pena de pratícar aÍo invalido e
expor-se a responsabilidade disciplínar, civil e crimínal, conforme o caso.
Á eJicácia de toda atividade adminístrcltiva está condicionada ao
atendimento da leí.
Na Ád ti isíração Públíca não há liberdade nent yontade oessoal.
Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei nào
proíbe, na Àdmínistração pública só é permitidoÍazet o (lue a lei autoriza.
À lei para o partíc lar significa ,pode 

fazer assítu'; para o administrador
públíco signiJica'deve fazer assim'
Ás leis adhfuistratfuas são, normalmente, de ordem pública e seus
preceitos não podetn ser descumpridos, nen mesmo por acordo tle
volltade conjunta de seus aplicadores e destíficttáríos, u a rez que contêm
verdadeiros poderes-deveres, írrelegáyeís pelos agentes púilicos. por
outras palavt íts, a natureza cla função pública e a finalidade do Estado
ünpedem que seus age tes deixefi de ocercitar os poderes e de cumprir os
deteres que a lei lhes ímpõe. Tais poderes, coníeridos à Adminiitrução
Pública para serem utilizados em beneJício dct coletívidode, não podetu
ser renuficiados ou descumpridos pelo admínistrador sem oíensa ao bem
comum, que é o supremo e único objeÍivo de toda aÇão adminístratil)a. "
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direiro AdministÉrivo Brâsileiro. 20" Edição.
Editora Malheiros, p. 82-83)

Destaque-se que, para a Administração pública, o principio da legalidade não é a mera
observância à legislação, mas sim uma verdadeira sránrtusão aoi ditames'iegais. É o que ensina
Odete Medauar:
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"Para o Àílltilisíruçíío, o prircípio rta legatittale ttdla1ia-se e t
sub rissão ir lei, Nct cor.junto dos poderes clo Estado íradLtzia a rekqiía
entrc poder legislatita e poder eÍecutito, caul d supren.locia do prineiro,-
no âDtbita les .tíuoÇões expt iniú a relaçcio enÍre lei e ato adtnüisÍt.oÍivo,
conr a supretutcia cla pútneh-a"
(MEDAUAI{, Odere. O dir.cito administlativo em cvolucâo. São pauto:
Edilora Rcvisla clos Tr.ibunais, 1992; grilamos)

Con ctiito, diante dc tudo o quc rcstou acima denlonstrâdo, fica claro percebcr quc a
dccisão quc inabilitou a COPA do presente cct.talrre não sc âdequa à juriiprudência do
Tribunal de Contas dà Uniio, ntotivo pclo qual devc scr prontamcnte n,odificada. Repisc_se e
ressalte-se, ainda que à exaustâo, o fato de que o edital não tràz qual(|uer limitâçào quanto ao
llúmero de âtestâdos que podem ser âDresentados no cel.tanrc, como também 4tão existe
!4!quer iustifi cativa técnica ir, à licitação oue embâse o referido entendimcnto.

Diânte disso, fica clar.o perccber quc
atcnde plenânrente a cxigência trrzida no item
cxtrair das C^T's com rcgistro d0 atcstâdo n.
l 31 l /2[12 e n". 0119921201 5.

a docunlcntaçio âprcscntada pcla einpresa
4.1.III.b) do editâ|. E o quc fâcilnrente sc pode

21 61 1312022, n". 1lll20l5, i". 293457 12t23, n .

Pol tan evidente ou emprcsà demon ou plenr:rrllente a sui elDerrcnclit n
no itcm 4.l.ItI.b) &) editâ|. não h do motivos para sua

inabilitâcão no cer.tame.

Ademais. nma vcz que a decisào cria r.equisito não prcvisto no cditai, fica clar.o perccber.
que a dccisio adminish'ativa ora profeti(1it,lata ntoxitna vcnirt, r,ai de e,contto ainda ao que está
insculpido ro Âtt. 3'da Lei ll". 8.666/93, o qual preconiza que deve ser obseNàda a vinculação
dos âtos administrativos reâlizados no certanrc às detcrninâções do irstrumento
convocatório, senão vcjamos:

"Árt. 3' A licittlÇiio {lestitlo-se a gtll.atütir a ob.servância tkt prhcípio
con,gtiÍucionaI dd isononia, a seleção lo prapatla mais \)efitajasa paftt a
adntiüísÍ)Lt\:ãa e u pronoção clo tlesenyolyinento aciafiul sL$tenÍltveL e
será proces.ratla e julgada et)l csÍtit4 cotío].)ítla.le con os pri|rcílria.t
básicos da k:galidade, da inpessaalídaclc, da ntotalidade, da igualiacle,
da plblicidddc, da probidade .dnlinistt.atita, da vita ação ao
it sÍru tehto contocutório, alo julgattuento ohietfuo e (los que lhes são

- !:!*-: postulado da vinculação é imprescindivel cirar o magistério do llust.e Marçal
Justen Filho. Veja-se:

"o alo conrocatório possuí características especiaís e anômalas Enquaúto
oto ad .ti istretiyo, não se sujeita integrahnente ao prtncípío da
temporalidade (o ato posteríor reyoga o anterior). A auioridade
admínistrath)a dispàe da faculdade cle escolha, ao edítar o ato
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cot11,)ocatário Porém, nascido tal ato, a própría autorídade fca
subordinada ao conteúdo dele. Edítado o ato convocotóÍio, o
admü1ístrado e o íntercssado submetem-se a um mo(lelo norteatlor de Íua
cond ta. Torfiarfi-se preúsh)eis, com seguranÇa os atos a serem
pralicados e as regras que os regetão, Restará matgem hínima de
liberdade qo admíni,\írador, usuqlmente de exlefisão iryelevartte. "
(ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Adminisrrativos, 2008, pág. 54)

Convém ainda trazer à colaÇão o seguinte precedentc j urispruden cial:

.ADMINISTLÁTII/O E CONSTITUCIONÁL. MÀNDÁDO DE
SEGUMNÇA, LICITÁÇÃO. REMESSA 'EX OFF]CIO'.
CLASSIFICAÇÀO DE EMPRESA _ LITLSCONSORTE PÁSSIVA
NECESSÁNÁ _ SEM OBSERVÁNC]A DOS DISPOSIÇÕES
ED|TÁLÍC]ÁÍ, RELEVADAS NO JÍJLGÁMENTO DE RECURSO
ÀDMTN]STRATIVO, PORQUÁNTO A PROPOSTA ERA A DE 'MENOR
PREÇO" VINCULAÇÃO DA AUTORIDADE ADMIN]STRATIVA ÀO
EDTTÁL- SENTENÇA MÁNTLDA, CONCESSÃO DÁ ORDEM,
l. Á Admí istração não podería, cotlto o íez, dÍastar as exigências
contídas no ato convocatório da licitaÇão, porque, con/orme mmcionado,
o ediÍal vincula ínteiramente a ÀdmifiisttaÇão e os proponentes às suas
cláusulas, mesmo cotlsideratldo que a proposta tla lístisco sorte passiva
necessária era de 'nenor preço,.
2. Mat1utel1ção da r. sentenÇa. Remesira Necessária lmprovída. "
(TRf-2, REOMS n.. 57.2971E5, Rel. Juiz Rogerio Cawalho, Segunda
Tuma, julgado em t310412005)

Do exposto, conclui-se que não há como se admitir que tcnha havido a declarâção da
empresâ recorrente como inabilitâda, pois âpresentou sua documentâção em totâl âcoralo ao
o quê é estabelecido ro ato convocatório, deyendo, portanto! ser modilicada â decisão
administrativa em questão,

Com efeito, tendo em vista que a licitante obedeceu aos critérios estabelecidos no
EditâI, a decisão administrativa trazida à baila fer.e, ainda, o p ncípio do julgamento objetivo,
malferindo, alóm do art. 3., caprr, os seguintes dispositivos da Lii 

"." 
S.OOelql:

"Átt.41. Á Administração não pode descumpri as onnaô e condições do
edital, ao qual se acha estritamente yinculada.

t...1
Art. 43. À licitação sera prccessada e julgatla com observância dos
s egui n tes pro cedim eh t os :
t...t
V -jLtlgamenÍo e clossifcação das propostas de acordo com os critéios de
avalíação constantes do edital;
t...1
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Árt. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em considetação
os critérios objetiyos (lefi ídos no edital ou co,1yite, os quais não devem
conírariar as normas e princípios estabelecidos pol esta Leí.
§ l" E wdada a utílízação de qualquer elenlento, critéio ou f.ltot sigíloso,
secrelo, subjetiyo ou reserrado que possct ctínda que indíretomente elídir o
princípio da igualdade eníre os licítantes.
t..l
Art. 45. O julgome to das propostas sera objetivo, devendo a Comíssão de
licitaÇão ou o l,esponsáwl pelo conyite lealizá-lo em conformidade com os
tipos de licitaÇão, os crítérios preriamente estabelecidos no túo
co vocatólio e de acordo com os fatores exclusívame te nele referidos, de
ma eira a possíbilitar sua aíeição pelos licitantes e pelos órgãos de
controle."

Veja-se o ensinamento do ilustre Jessé Toües pereira Júnior:

"QLMnto aos príncípíos nomeados na Lei n. g.666/93, co sígrc_se, por
ora, que:

t...1
[eJ o do julgamento objetiyo atrela a Admi ístraÇão, na apreciaçAo das
proposttls, aos critérios de aferiÇão preyianefite deJinidos no edítal oú
caríd-convite, com o Jim de evitar que o julgamento se faça segundo
critérios desconhecidos dos licitantes, ao olyedrio da subietivítlatle
pessoal do julgador; o art. 45 ilustra a propósito do princípio áo estatuir
que 'O julgatuenío das propostas será objetivo, devendo a Comissão de
liciÍaÇão ou o responsáyel pelo conúte reqlízáJo em cotíot midade com os
tipos de lícitlÇão, os critéríos prcvianrcnte estabelecidos o ato
convocalório e de acordo co t os Íalores exclusivamenle ele reÍeridos, (le
mafieira a possibílitar sua aferíção pelos licítaütes e pelos órgAos de
controle'_ "
(PEREIRA JúNIOR, Jessé Toües. Comentários à lei das licitações e
contratações da administuação pública, 2007, p. 62)

A Admidstraçâo não pode criar critér.io de julgamento nâo inse do no instrumento
convocatóiio ou deixar de seguiÍ os que já estão ali definidos, pois estaria malferindo o principio
do julgamento objetivo, vez qne o "ediÍel ão po(le tra síertu para a Conissão a defiitção àos
critérios de julgamentos; esíes devem estar prevlamente explictados no eclifal, sõb pma de
entregar-se à subjetiridade da Couissão ojulgamento dcls proposrar,, (PEREIRA JUNIO-R, Jessé
Tores. Comentários à lei das licitações e contratações da admi;istração pública, 2007, p. 539).

Estipulados os critérios e exigênciâs a serem obealecidos pelos Iicitântes, a
Administração Pública deve-lhcs estrita observância, não sendo cabível evadir-sê das regras
que ela própriâ determinou e às quâis aderiram os licitantes,

, , . Jodu_ u jurisprudência do Superior Tr.ibunal de Justiça é nesse sentido, de que a
Administração não pode desconsiderar o que foi estabelecido no edital no momento dejulgamento
das propostas, em virtude do principio da vinculação, senão vejamos:
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,,ÀDMIN]STMT]VO, 
PROCEDIMENTO LIC]TÁTÓR|O, PNNCJPIO DÁ

VINCULÀÇÀO ÀO EDITAL, ACÓRDÂO QUE AFIR.I,,IA O
CUMPNMENTO DÁ EX]GÊNCLÁ PELO CÁNDIDÁTO. REVISÃO.
SÚMULA 7/STJ.
l. O princípío da ímpessoalidade obsta que ctitéríos subjetivos ou anti-
ísonônticos ínfluan ka escolha dos candídatos exercetlíes da prestãção cle
serviços públicos.
2. Na salv.tgüarda do ptocedi rehto liciíató o, exsurge o pincípio da
vincülação, pt evisto ho art 41, da Lei 8.666/90, que terfi corrro escopo
yedar à ddrrinistroção o alescüütpri rento ilas ormas co tidas no eilitarl
Sob essa ótica, o princípio da vitcalação se ttaduz no rcgra de que o
iÍsttarnento contocdtuirio Íaz lei entrc as partes, deuendo ser obsemados
os terÚros do edilal dté o eficerra rcnfu, do ceúa rc.
3. Na hipótese, o Tribunal reconheceu que o edííal ão exigía a
autenlicttÇão ok líne dos documentos da empresa. Rever essa a.firmação,
sería necessário examinar as rcgftis conlidas no edital, o que hão é
possível no recurso especial, ante os óbíces cotltidos nas Sútkltlas 5 e 7 do
STJ.
Recurso especial não conhecido.,,
(REsp 1384138/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS. SEGUNDA
TURMA, julgado em t5t09t20l3,DJe 26/0812013)

,.ADMTNISTMT]VO. 
APROVÀÇÃO DE CANDLDATA DENTRO DO

NÚMERI DE VAGAS PREVISTÁS EM EDTAL. DIREITI LÍõÚJDI E
CERT) À NoMEAÇÃo E À P2SSE No CARG1, SíTaAÇÃo
PECULIAR, PREVIS,iO EDITÁLÍAÁ DE POSSIB]LTDADE DE
PROV|MENTO TNFERIOR ÀO NÚMERO DE VÁGÁ5.
l. O candidato aprcvado eh concurso público dentro das vagas prcyistas
tem díreílo líquido e certo à nomeação. precedetltes.
2. No presente caso, o edítal condiciona as ,lothecrções à necessidade do
servíço, disponibilidacle financeiru e orçamentáría e e:dstêncía de cargos
vagos, não únculanclo a Adminislraçào à nomeaçào de número
d et enninado de ca nd idato s.
3. Dessa.forma, ileve prevaleeer o estabelecido no instÍumehto
coneocatóio, ern atehçiio aos ptirlcípios do ,i caloção ao etlitdl e da
dis c r i cion ari e.l ad e d a A dmih i st ração p ú b Ii c.t,
4. Recurso ordinárío não provído."
(RMS 37.249lSP, Rcl. Ministro CASTRO MEIRA, SEGLTNDA TURMA,
julgado em 09/04/201 3, Df e I 5/04/20t3)

^^*. {:",t:!li!9r1", cumpre que seja dado provimento ao presente pleito, a Íim de que seja a
COPA ENGENHARIA LTDA declarada habilitada na Tomada de pieços'aqui traziaà à bàita,
em tazão de â empresa ter cumprido à riscâ o instrumento convocatório e âpresentado
atestados de câpacidade tócnica que demonstram de forma clara e inequívoca que executou
obras compatíveis, em característicâs e complexidade, com o objeto da piesente contratâção.
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3. DO PEDIDO

Diante dc tudo o quc lestou acima exposto, â recorrente roga a V, Sa. quc sg dlgne a acatâr
os ar-gumcntos nesta peça e quc dê plovirncntu lo prcscntc tc(urco l)c13 ntudificar a decisào ora
vergaslada, dc forma a dcclarar. l cmpresa COPA ENGENHAIttA LTDA HABILITADA no
árnlriro dâ Tonruda de Prr,ç,)s,,. t7 2o2l-SElNFlt.\ CELOS (la S(c.c(aria ,i-il-,úr*'rrtu.o
c Dcscnvolvinrento Urbano dâ PrcfcituÍa Municipal de Âl.acâti/CE, cm üzão da inocorrência
de irreguiaridades na documentação de habilitação aprcsentada pela cntpresa, dando-se regular
prosseguilncnto ao proccdimento licitatório qp11a devicla participaÇio da cmprcsa ora rccorrcnte.

Ncstes termos.
Pcde def'erimerto

Fortalcza.26 dc maio dc 2023

EDUARDOAGUIAR A$inado.rÊíôrmadieràporEDUARDo

BENEVTDE5:888 1 32663e1 â:i"i,i::i::l?::;31§;:.",11
COPÁ E\GENHARIA LTDA

REPITESINTANl'E I,EGAL
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